
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3001, de 29 de junho de 1988.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar e dá

outras providências.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe sao conferidas, e de conformidade com a l_e i muni

CIPAL N2 2148, DE 29 DE JUNHO DE 1988,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$ 11.807.000,00(0nze milhões,

oitocentos e sete mil cruzados), para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

Õrgáo-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viaçáo

Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete do Secretário e Õrgáos Subordina

dos

0701.10000000.000 - Habitaçáo e Urbanismo

0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública

0701.10600250.000 - Edificações Publicas

0701.10600251.013 - Obras e Instalações - Usina de Reciclagem de Lixo

4.1.1.0 - Obras e Instalações (151) Cz$ 8.901.000,00

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente(152)Cz$ 2.906.000,00
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ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao credito aberto pelo artj_
GO l2, A provável arrecadação a maior que devera ocorrer no presente

exercício.

ARTIGO 32 - Fica reajustado para maior o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1988/1990, na parte rela

tiva ao exercício de 1988, como segue:

Õrgáo-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viaçáo

Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete do Secretário e Õrgáos Subordina

dos

Projeto 1.013 - Obras e Instalações - Usina de Reciclagem de Lixo
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- Obras e Instalações Cz$ 8.901.000,00
- Equipamentos e Material Permanente Cz$ 2.906.000,00
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ARTIGO 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

PUBLICAÇÁO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
GABINETE DO PREFEIT0,Í29 de junho de 1988.

Armani

ífeito Murfí-CTPXL

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Lucjí^lJJ. Schiedeck
Secretáric-Muntcipal da Administraçáo
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